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REQUERIMENTO nº 322/2025
Requer providências que todo protocolo solicitando autorização para reforma de calçada de empreendimentos comerciais, seja exigida a implementação da calçada tátil no projeto.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Mesa Diretora, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:
Para que todo protocolo solicitando autorização para reforma de calçada de empreendimentos comerciais, seja exigida a implementação da calçada tátil no projeto.
JUSTIFICATIVA
Justifica se a tal solicitação pois visa contemplar uma maior acessibilidade para todos os cidadãos. Tendo como exemplo negativo, a reforma que está sendo feita na calçada da agência do Banco do Brasil. Obra que atrapalha o trânsito neste período e que não está atendendo os requisitos. 
Uruguaiana, 31 de março de 2025. 
Ver. Joalcei Gonçalves – Juca
Presidente
Ver. Adenildo Padovan
Vice Presidente
Ver. Márcia Fumagalli
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Ver. Egídio Carvalho
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